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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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Nossa Cidadè, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 287/97 

Estabelece novo horário de funcionamento da Secretaria 
de Serviços Públicos, Secretaria de Serviços 
Rodoviários, Secretaria de Obras e Urbanismo e 
Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto n° 081/97, de 04 de 
julho de 1.997, em seu artigo 2°, e nos parágrafos 1° e 2°, 

RESOLVE: 

Art. 1°. O horário normal de trabalho dos servidores lotados na 
Secretaria de Serviços Públicos, Secretaria de Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras e 
Urbanismo e Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, a partir de 07 de julho de 
1997, será o seguinte: 
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